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Protetode Lei n". ) (, de il//O

dando denominaçâo a rua 3 (três) 
-

do Conjunto Habitacional "Nelson
Niero".

FAçO SABER, que a Cârnara Municipal de
Mococa, em Sessâo realizada no dia de de 1995,
aprovou Projeto de Lei de aüoria do Vereador Di Taliberti, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 2". - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo revogadas as disposiçôes em contÉrio.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 02 de outubro de í SS.
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Câmara Municipal de MOCOCA
1[*

coMtssÃ() DE CONS'I'I'I'UIç:ÃO, .lLls'rlç^ E RED^ÇÁ()

R.E,FERÊNCIA: - PMJErc IE I,BT IIl .76/95

IN'I'ERIiSSADO: - DI EÂLISE8II

RELATOR: - m TÂI,I3EBÍI

ASSUN'TO: hndo denomiragão de Cogne Rtnol1 a &ra 3 J.oca-

llzaaüB ao ConJ . Habi ta cional I{e1son I{i ero

Sala das Comissões. 1? de Ouürbro tlc 199 5

\,§

Relator

Dl, Ial lbertl

APROVAI)O O PARECER DO RELA'IOR DE FAVORÀVEL ÀO PROJE'I'O

Sala 6as Comissões. 18 de Outubro de 1995 .

I talo MazÍ e

1

/l/14//h;
Dra. Uarilta Pereira l.lna

Como relator da rnatéria acima epigrafada. e dentro das

atribuições desta Comissão, após estudos da mesma, a propositura lenl plena

proced&rcia quanto ao aspecto constitucional, tegal e Regimental, e eslando

meritóriamente embasada, resolvo acolhê-la da forma como esLi redigida, exarando

paÍecer FAVORÁVEL à sua aprovação.
Este é o nosso parecer s.mj.

\_\-\
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Câmara Municipal de caMoco

courssÁo DE sÀúDE, EDUcÀçÃo, CULTURA, I,ÀZER E TURIS}IO

PmJEro uE r,fr §).76/95

Itr TÂLIXEBTI

TARfiÀ NOItÀ

hndo clenoninagão tte Cooe Riroll a Rra 3 Io callzâala
no ConJunto Eabitaclonal l{elaon Ílero

das atribui,u." "",,llll.:':':::"':;::"'", ;:"""=."""""":.i.:""'.:
propositrrra e tendo em vista seu objetivo, somos pelo seu pleno acolhi

mento, o que nos leva a exarar Parecer PÀVORÁVEI, à sua aprovação e res

peitando seu texto original.
Esse é o nosso parecer s.m. j.

SaIa das Comj.ssões, Outubrc tle 1. 995

SaLa das Comiss a r8 Outubro de 1.995
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B-EFERENCTÀ:-

INTERESSADO:-

REI,ÀTOR:-

ÀSSUNIO:-
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Re lator
üarcla Botta

ÀPROVÀIX) O PARECER DO REI.ÀIOR DE FÀVORÁVEI, ÀO PROJETO
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Mo"o.q O6 de novembro de 1995.
of. 12661gscM.

Senhor Prefeito,

E*t"-o" passando às mãos de Vossa

Excelêncla, para aB provldênclas cabívels, cópla do expedlente
aprovado por ecta Casa, em Sessão reallzada no dla 3O de
outubro últlmo:

AUTÓGRÁFo N". 63/95-ProJeto de Lel n".75/95
Íautorta do Vereailor CIdo E:panhal

AUTÔGRÁFO N". 64l95-ProJeto de Lel *.16196
(autoda do Vereailor Dl Tallbertll

AUTÓGRÁFO N". 65/95-ProJeto de Lel t".77 19õ
(autorta do Veread.ot lÍorüeÉo Garlbl

AUTÓGRÁFo N". 66/95-ProJeto de Lel n".7a195
(autorla do Veraador !Íatalllso Pazotêl

AUTôGR.â.Fo N". 67l95-ProJeto de Lel f .79195
(autorla do Vereador Raul Zarnarlanl

AUTóGRAFO N". 68/95-ProJeto de Lel a".8o/95
(autorla do Versador João Battuta de Souza)

AUIÓGRÁ.E.o N". 69/95-ProJeto de Lel n".81/95
(autorli da Vcrcadota Uarcla Roltal

AUTóGRÁI'o N". 7ol9s-ProJeto de LeI f .a4195
(autorla do Vereador João Batlrtr de Souzal

AUTôGRÂFo N". 71l95-ProJeto de Lel f .a7 195

Relterando aB exprossões do nosso
apreço e elêvada con§lderação, Ílrmamo-no3.

Atenclo ente

DR. TAD E
Pre en

E:(UO. §R.
DR. ÂITTOI{IO IIÁUFEL
DD. PR.EFEITO MUIfICIPÁI
uococA

,1



AUTÓGRATO IT". 64 DE 1995.

ProJeto de let f. 7619§.

dando denomlnaçáo a Rua 3
(trêal do CouJunto Habltaclonal
3 !Íelcon [lero'.

FAçO SABER, quê a Câmara tunlclpal de
üococa, em §essáo reallzada no dla 3O de outubro de 1995,
aprovou ProJeto de Lei de autorla do Vereador Dl Taltberü, e eu
canclono e promulgo a Begulnte Lêl:

Habltaclonal
RIUOLI.

Arttgo 1o. - A
sl[elson Nlero', paeea

Rua 3 (trêsl do CoaJunto
a denomlnar-se Rua COSUE

Arttgo 2". - Esta Lel entra em vlgor na data de
sua publlcação revogadas as dispoelções em contrárlo.

cÂuARÁ MUTICIPAL DE uococA, 31 Dp oUTUBRo DE 1995.
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Mo"oca, 13 de novembro de 1995.

Pte:ador §cnhorel,

É .o- multo ptazaeÍ que lnformo

a todoc oe famlllarer do caudolo "Grorrde Pal HerôI" que a
Rua 3, locallzada no ConJunto Habltaclonal Ifelson lllero, terá
o nome de COSüE nÍUOr,r.

O ProJcto dc Lcl r'o. 76 de O2 de

outubro de 1995(aaexol, de mlnha autorla fol aprovado por

una.ulmldade.

![. oportualdade aprecento a

Voccas Senhortas oc protettoc de estlma e condderação.

Atcaclor.-catc
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DI -TÂLIBERTI

Vcrcedot
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FATILIA DE
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